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• ESTADO DO PIAUI 
-~ PREFEITURA MUNICIPAL BARRO DURO - PI 

~~.,,. Av. Cel. Benedito de Luz, 675, Centro-CNPJ. 
BARRO DURO Q6.654,74510001-a9 
r,111.ihndo p•r• ,ledo• .;;Ba;.;;;;rro.;..;;._D_u;..ro ..... -_P_I ________________ _ 

T. REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁ!IICA 

PÜBUCA - INDICADO PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES 

&eCUNDARIST AS 

Titu!ar: Sabrina da Sllva l'erelra 

CPF: 027.837.903-60 

Suplente: Brencla Richely Feitolla Melo 

CPF: 027.833.218.48 

8, REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUN CIPAL DE EDUCAÇÃO 00 ÔRGÃO EDUCACIONAL 

EQUIVALENTE 

Titular: Ana Mêràa doa Santos 

CPF: 347.790.353-68 

~nte: Roger- Silva Leal 

CPF: 019.839.193-57 

1. CONSELHO TUTELAR 

Trtular: Clara de Assia Silva 

CPF: sn.948.493-15 

Suplente: Ana Maria Barbosa 

CPF: 006.436.073-31 

Art 2• - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publiceção. revogllda& as disposições em contrário, 

» ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUN ICIPAL ·D·E MIGUEL LEÃO- P li 

CNPJ: 0 7, 190~882tooo1.44 
Rua João Foffy 24, Contro, CEP.: 64446•000 

Procedlmento de lnexiglbllidade n ° 001/2019 

Pl-ocesso Adm.inisttativo nº ~019 

Objeto:Contratac; o de empresa pa.ra prestação de serviços de Contabilidade 

para a Câmara Municipal de Miguel Leão-PI. 

Contratante~Cil.mara Municipal de M iguel Le· o-PI 

Contratado: CONTROLLER CONTABlLIDADE PUBLICA E PRIVADA 

CNPJ:26.822.360/0001-62 

Bndere90:Rua Gabriel Ferreira, nº 555, Centro Sul, Sala 01, eresina-PI. 

Valor. R$ 3.200,00 (ti:-ês mil e duv;,ntos i:-eais) pagos mensalmente. 

Vigên,:ia:A¼ 31 de de~mb,;o de 2019. 

Fonte de cecursos:Repasse do Duodécimo 

Data da assinatura do contrato:29 de agosto de 2019. 

Rositony Mendes Leal 

Presidente da Cã.man Municipal 

* JõÂO COSTA-PI 
Çonatrulndo com o Povo. 

DECRETO Nª 034/2019. 
2 DE SETEMDR,O DE 2019 

"~clara «m ,dtuaçdo anorm.:tl, caracurtza.da 
como Situação de Emergência em todo o 
terrttórto do Munlc{plo de JoãD Costa • PI, 
o,fetado pela Rca e dá outras providênc.w". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOÀO COSTA, Estado Piaui, no '1SO d.e suas 
atribuições legii,i.s que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal artigo art. 
90, inciso XIX e XXVIII c/c SJ"t. 107, inci o 1, allnea "j ", pelo Decreto Federal n 
7.257 de 04 de agosto de 2010 e pela Lei Federal nº 12.340 de OI de dezembro de 
2010, que dispões sobre o sistema nacional de Defesa Civil - SINDEC. 

CONSIDERANDO o levantamento Sistemático da Produ ção Agrícola que 
demonstram perda sígnill.cativa da safra agrícola causado pelas irregularidades. 
das precipito.ç,ões e os baixos !ndioes pluvioi:uétrioos ocorridos neste municlp io. 
desde o peri.odo das chuvas do ano de 20 16 até a presente data, caracterizando o 
Desastre Natura] Est:la.gem ICOBRADE nº 1.4. 1.1 .0-Estlagem); 

CONSlDERANDO o monitoramento realizado pelo monitor das secas Órgão da 
Agencia Nacional de Aguas - AIIIA, que demonstra no periodo uma redução 
drástica na precip;tação pluviométrica oom relação a periodos anterioreS
causando como situação de seca excepcional; 

CONSIDERANDO a In11truçii.o Normativa nº 02, de 20 de dezembro de 2016 do
Ministério da lnte.gra.ção Nacional, que estabelece os procedimentos e critério$ 
para d ecretação de Situação de Emergéncias pelos municípios, para 
reconhecimento Federal das situações de anormalidades decretad.as pelos ent.es. 
federativos e de outras providencias; 

OONSIDERAN'DO que a.çudes e reservatórios enoontnun-se, praticamente seoos,. 
cujo restante de água torna-se impróprio para. o oonsumo humano, causando 
preocupações, podendo se agravar, com a persistência dessa estiagem; 

CONSIDERANDO que o quadro de agravamento está cada. dia evoluíndo no 
munic!pio e que a população clama por medidas urgentes e imprescindíveis no, 
sentid o de amenizar o sofrimento de todos; 

CONSIDERANDO as perdas agr'lcolas do munic!pio, avaliado pela Coordenadoria. 
Municipal de Defesa. Civil, corrobora.da. pelo levantamento de Precipitações. 
Pluviométricas realizado pelo E i ATER/PIA 1, que atesta qtu: a estiagem está 
caracterizada., 
CONSIDERANDO a real precariedade fi nanceira e falta de recursos do municipio, 
em dispor de recursos pam executar ações que visem ao atendimento e auxílio às 
familias carentes e prejudicadas; 

DECRETA: 

Art. 1 • • Fica Oecretad.o a exi.stencia de Situação Anormal, em toda extensão 
territorial no Municipio de JOÃO COSTA-PJ, caracterizada como Sit1:u,.c;i,o do 
Eme;rgênci-. 

Art. 2° • Autoriza o desencadeamento de ações emergencia! de resposta. ao 
desastre causado pela intempérie, determinando que a Coordenadoria Municipal 
de Defesa Civil e a Secretaria Municipal de Assl.sttncia Social, desenvolvam 
atividades assislenciais às vilimas, adolando as providencias no sentid o de: 
socorrer a população atingida e recompor as suas perdas. 

Art. 3" - As despesas decorrentes de ações provenientes deste Decreto decorrerão 
da Dotaçã.o OrÇamenUi"ria de reserva de Contingência, suplementadas se 
nece.sséJ:io. 

Art. 4° Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na datai 
de sua publicação e Lerá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 
prorrogável por igu!i.l periodo. 

Gabinete do Prefeito Muni.cipaJ de J oão Costa. - PI , 2 de setembro 2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA.SE 


